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Retificação do Edital CE-SindCVM nº 03/2026 
Alteração do Calendário Eleitoral 

Processo Eleitoral - Biênio 2026/2028 
 
O Conselho Eleitoral do SindCVM, no uso de suas atribuições estatutárias – 
CAPÍTULO IV – DO PROCESSO ELEITORAL –, torna pública a retificação do Edital 
CE-SindCVM nº 03/2026, no que se refere ao cronograma do processo eleitoral 
destinado à eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal para o biênio 2026-2028. 
 
Conforme informado aos filiados por meio do Comunicado CE-SindCVM nº 09/2026, 
este Conselho deliberou pela realização de nova votação, em substituição à realizada 
nos dias 26 e 27/03/2026, em razão de uma questão formal relativa ao quórum 
estatutário exigido para instalação da respectiva Assembleia Geral Extraordinária. 
 
Dessa forma, as etapas remanescentes do calendário eleitoral passam a vigorar 
conforme as seguintes datas: 
 

I. votação: 20 e 21/05/2026; 
 

II. resultado das eleições e homologação: até 28/05/2026; e 
 

III. posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal: 01/07/2026. 
 
A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal será realizada por votação eletrônica, 
de modo que se torna dispensável o atendimento ao disposto nos artigos 54 e 55 do 
Estatuto do SindCVM. 
 
A divulgação da lista definitiva das chapas inscritas e homologadas ocorreu no 
Comunicado CE-SindCVM nº 04/2026, de 06/03/2026. 
 
Cada chapa poderá indicar 1 (um) representante para acompanhar os trabalhos do 
Conselho Eleitoral, conforme § 2º do artigo 48 do Estatuto do SindCVM. 
 
Registre-se que permanecem válidos e eficazes todos os atos regularmente 
praticados nas etapas anteriores do calendário eleitoral, nos termos dos Editais CE-
SindCVM nº 01/2026, 02/2026 e 03/2026, com exceção da votação realizada nos dias 
26 e 27/03/2026, expressamente tornada sem efeito, sendo substituída pela nova 
votação prevista no presente edital. 
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